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TRABALHO E SOLIDARIEDADE

ADM: 2001/2004

LEI 774/2001

DE 15 de maio de 2001.

“DISPÕE SOBRE AS ATIVIDADES E REMUNERAÇÃO DOS FISCAIS MUNICIPAIS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS, O SR.

AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA.




Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1°- São atributos do fiscais Municipais a fiscalização direta dos impostos, taxas e contribuições de melhoria, observando-se os princípios desta Lei, das normas de posturas, de loteamentos e sanitárias, do Código Tributário Municipal, Estadual e Federal, no que for pertinente.



Art. 2°- A remuneração dos servidores ocupantes de cargos da categoria Fiscal Municipal, sem prejuízo de outras vantagens, será composta de vencimentos fixos, o qual corresponde ao equivalente à referência em que se encontrar o fiscal, para todos os fins e efeitos legais, inclusive proventos da aposentadoria, licenças, férias, qüinqüênios e décimo terceiro salário.



Art. 3° - A critério do chefe do Poder Executivo Municipal, visando a qualidade e a celeridade dos serviços fiscalização, poderá ser concedida gratificação de até 100% (cem por cento) sob os vencimentos dos fiscais.



Art. 4º - É vedada nova atividade fiscalizadora em período inferior a três (3) meses, para os contribuintes de tributos, e um (01) mês nos casos de posturas, de questões sanitárias, de edificações e loteamentos salvo nos casos de baixa, transferência de endereço, mudança de ramo de atividade do contribuinte, e/ou quando a saúde e a segurança pública determinar.




Art. 5º - A apuração e a avaliação do trabalho mensal do servidor ocupante do cargo na classe de Fiscal far-se-á com base nos autos de infração lavrados, nas guias de fiscalização regular, nas análises de documentos, nos anexos à peças fiscais, no número de firmas ou contribuintes fiscalizados, nas representações, nas contestações fiscais efetuadas, nas informações fiscais em processos, na instrução de processos, compreendendo diligências, perícia fiscal ou contábil, nas vistorias, na análise de projetos, nas verificações de cumprimento de obrigações de posturas, edificações, ou ainda nas demais atividades ou tarefas determinadas pela autoridade competente, para fins de aquisição da gratificação aludida no art. Terceiro desta Lei.




Art. 6º - Entende-se como atividade diária dos fiscais de tributos, a apuração de irregularidade quanto ao recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), Imposto Sobre vendas a Varejo e Combustíveis (I.V.V.C.) e Imposto Sobre Transmissão de Imóveis (I.S.T.I), bem como a como o recolhimento da Taxa de Licença, Alvará, verificação de seus recolhimentos nos prazos legais, e aplicação de alíquotas ou tabelas de valores na apuração de seu montante.




Art. 7º - Entende-se como atividade diária dos fiscais de posturas, de edificações e de loteamentos a apuração de regularidade quanto as posturas municipais e as obrigações sanitárias, quanto as edificações e loteamentos, aprovação e cumprimento de projetos por parte dos municípios, definidas em Lei e Regulamentos, bem como a lavratura das peças fiscais decorrentes do efeito da ação fiscal e outras correlatas.



Art. 8º - Entende-se por recolhimento sob orientação fiscal, o pagamento de tributos municipais efetuados pelo contribuinte, decorrente de orientação fiscal entre o início e o término da fiscalização, cuja ocorrência deverá constar da peça fiscal, anexando-se a esta, cópia da guia de recolhimento.



Art. 9º - A apuração e a avaliação do trabalho mensal desenvolvidos pelos ocupantes de cargos ou empregos na categoria Fiscal, serão efetuados pela Secretaria da Fazenda.




A rt. 10 – Havendo necessidade administrativa, o chefe do Poder Executivo poderá designar servidores de outras categorias funcionais, de nível igual ou superior ao da classe de fiscal correspondente, para o exercício de atividade fiscal;




PARÁGRAFO ÚNICO- Ocorrendo a hipótese deste artigo, o funcionário designado terá o direito de percepção de seu vencimento normal, acrescido de gratificação de produtividade, obedecendo critério do art. Terceiro desta Lei.



Art. 11- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, especialmente da Lei n. 439/90 e seus anexos.




Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 15 de maio de 2001.
Aurolino José dos Santos Ninha 

Prefeito Municipal 
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